
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 549.503 - SP (2019/0361724-6)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : JORGE LUIS GALLI 
ADVOGADO : JORGE LUÍS GALLI  - SP390632 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : JONATHAN FERREIRA BERTOCCI (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, sem pedido liminar, impetrado em favor de 

JONATHAN FERREIRA BERTOCCI contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo proferido nos autos do Habeas Corpus Criminal n.º 

2246183-50.2019.8.26.0000.

Requisitem-se informações ao Juízo de primeiro grau e ao Tribunal de 

origem, solicitando-lhes, ainda, chave de acesso ao processo eletrônico, caso necessário.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para 
manifestação.

 

  

Brasília (DF), 03 de dezembro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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